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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2022, 
CELEBRADA ENTRE O CÂMARA MUNICIPAL DE 
OURILÂNDIA DO NORTE-PARÁ, E A EMPRESA 
VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA, TENDO 
COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO 
DE PASSEIO NA FORMA ABAIXO. 

 
 
 
 
 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE, Estado do Pará, à Av. das 
Nações, 3326, Centro, na cidade de Ourilândia do Norte inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda, sob o nº34.682.385/0001-36, neste 
ato designada CONTRATANTE, por seu representante, o Vereador Presidente 
RENIVALDO MARTINS NUNES, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
Espirito Santo, centro, s/nº, Centro, cidade de Ourilândia do Norte, portador do CPF 
sob o nº 645.406.422-00, CI. RG. Nº 3583243 SSP-PA, data de expedição 18.09.2018, 
doravante denominados CONTRATANTE  e a EMPRESA VALE COMERCIO DE 
MOTOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) nº 12.939.753/0001-46, sediada na AV. NOVE 
DE MAIO, Nº 498n, no bairro MÓDULO 01 - CENTRO, CEP 78320-000 em JUÍNA-
MT, neste ato representada pelo Sócio Proprietário VALDINEY EPIFANIO DE 
SOUZA, portador do CPF: 795.240.289-72 e RG 5.614.292-4, resolvem celebrar o 
presente Contrato, tendo em vista o que consta no processo e em observância às 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico  nº 007/2022, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição  de um veiculo conforme termos 
e condições constantes no Termo de Referência - ANEXO I e proposta comercial 
readequada vencedora do PE nº 007/2022 . 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
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1.3. Objeto da contratação: 

 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTDE VR UNIT VR TOTAL 

01 MOTOCICLETA XTZ ROSSER 150 Z E S – 
YAMAHA – ANO 2022/2023; MOTOR: 
SOHC, 2 válvulas, 4 tempos, Refrigeração a 
ar, Potência (Gasolina) 12,2 cv (750rpm), 
Potência (Etanol) 12,4 cv (7500 rpm, Torque 
(Gasolina) 1,3 kgf.m / 6000 rpm, Torque 
Etanol) 1,3 kgf.m / 6000 rpm, Quantidade de 
Cilindros 1, Cilindrada real arredondada 150 
cm3, Diâmetro X curso 57,3 x 57,9 mm, Taxa 
de compressão 9.6:1, Alimentação Injeção 
eletrônica, Tipo de combustível 
Gasolina/Álcool. CÂMBIO: Sistema de 
transmissão 05 velocidades, Transmissão 
final Corrente, Embreagem Multi-disco e 
Úmida. SUSPENSÃO: Suspensão dianteira 
Garfo elescópico, Suspensão traseira 
Balança traseira tipo Monocross com link, 
Curso da suspensão dianteira (roda) 180 
mm, Curso da suspensão traseira (roda) 160 
mm. FREIOS: Sistema de freios ABS, Freio 
dianteiro Disco hidráulico com sistema anti 
bloqueio, Ø do freio dianteiro 245 mm (Ø 
externo), Freio traseiro Disco hidráulico, Ø 
do freio traseiro 203 mm (Ø externo). 
DIMENSÕES: Comprimento x Largura x 
Altura 2050 x 830 x 1160 mm, Altura mínima 
do solo 235 mm, Distância entre eixos 1350 
mm, Altura do assento 850 mm, Pneu 
dianteiro 90/90 - 19 M/C 52P - LEVORIN / 
MICHELIN, Pneu traseiro 100/90 - 17 M/C 
60P - LEVORIN / MICHELIN, Tipo de chassi 
Berço Semi-Duplo, Peso Líquido 137 kg, 
Capacidade do tanque de combustível 
(reserva) 12,0 L (3,0 L). COR: VERMELHA 
e/ou PRETA 

YAMAHA 02 23.000,00 46.000,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 
Referência, com início na data da asisnatura e encerramento em 31/12/2022, ficando 
vigentes todas as condições e garantias dos veículos nos termos do manual do 
proprietário. 
2.1.1. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.2. A prorrogação de contrato está vinculada aos termos do artigo 57 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1. O valor total da contratação é de R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais) 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Pregão correrão à conta 
dos recursos consignados no orçamento do Exercício de 2022 conforme descrição 
abaixo: 

Ficha: 4 
Unidade: 011101 CÂMARA MUNICIPAL 

 

Funcional: 01.031.0001.1002.0000 AQUISIÇÃO 
DE VEÍCULOS - CM Catec. Econ.: 4.4.90.52.27
 VEÍCULOS DIVERSOS 
Item Código Descrição Qtd. Valor 

Médio 
Total 

Médio 
Centro Custo CÂMARA MUNICIPAL    
1 001.010.   VEICULO AUTOMOTOR 2 46.000,00 46.000,00 

Total geral   46.000,00 

 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Edital e no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE 
6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o 
interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da 
proposta, pela variação do menor índice acumulado ao ano. 
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA DO VEÍCULO/REGIME DE EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 
7.1. O regime de execução dos serviços/entrega do veículo pela CONTRATADA, os 
materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles 
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
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7.2. Fica designado o servidor GENIVAN DA MATA, como fiscal nomeado, para ser 
fiscal deste Contrato vinculado  ao Pregão Eletrônico nº 007/2022. 
 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Edital e Termo de Referência, anexo do Edital. 
8.2. A contratada fica obrigada a manter as mesmas condições de habilitação e 
qualificação de sua proposta, durante a vigência do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas na Lei 
8.666/93, no Edital e no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 
10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.4.3. Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES 
11.1. É vedado à CONTRATADA: 
11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 
11.1.2. Interromper a execução dos serviços/entrega do veículo sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e 
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cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– PUBLICAÇÃO 
13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial da União, portal tranparência e portal TCM/PA, no prazo 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 
14.1. Os casos omissos, serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação ou 
pela Autoridade Superior. 
14.2. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o da Comarca de Ourilândia do Norte/PA. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
via digital, extensão .pdf  que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado por 
certificado digital  pelos contraentes.  
 
CÂMARA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE-PA, EM 07 DE DEZEMBRO 
DE  2022. 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE 

RENIVALDO MARTINS NUNES, 
 (CONTRATANTE) 

 
 
 
 
 

_______________________________ 
VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA 

 VALDINEY EPIFANIO DE SOUZA 
 (CONTRATADA) 
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